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4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio (extracto) n.o 6938/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 704/06.4TYVNG

Insolvente — Edite Maria Ribeiro Costa Tavares, com profissão
desconhecida ou sem profissão, divorciada, nascida em 14 de Agosto
de 1964, natural de Portugal, concelho de Oliveira de Azeméis, fre-
guesia de São Roque (Oliveira de Azeméis), nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 184628180, bilhete de identidade
n.o 10010442, licença de condução Av-90149, segurança social
n.o 11164197681, com endereço no Apartado 43, Lourosa, 4536-909 Lou-
rosa.

Administrador da insolvência — Dr. Elmano Relva Vaz, com ende-
reço na Rua do Mourões, 145, 1.o, São Félix da Marinha, 4405-380 São
Félix da Marinha.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 30 de Outubro de 2007, pelas
10 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

21 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Octávia Marques. —
O Oficial de Justiça, Ana José Ferreira.

2611053734

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 6939/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 5997/07.7TMSNT

Requerente — Ruy Luís Pereira Roberto dos Santos.
Insolvente — Fernando António de Sá Vale.

No 3.o Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores e Juízos
Cíveis de Sintra, no Palácio da Justiça, no dia 14 de Setembro de
2007, às 17 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor Fernando Antonio de Sá Vale, número
de identificação fiscal 107445484, bilhete de identidade n.o 7540196,
com endereço na Praceta de Nicolau Coelho, lote 14, 2.o, esquerdo,
2725-000 Mem Martins, com domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Artur Bruno
Vicente, com endereço na Avenida da Praia da Vitória, 57, 5.o,
esquerdo, 1000-246 Lisboa, com domicílio na morada indicada.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Novembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias (artigo
42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigos
40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do anúncio no Diário da República.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

17 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Reis. — O Ofi-
cial de Justiça, Dulce Sabino.

2611053870

TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Anúncio n.o 6940/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 359/07.9TBSRE

Devedor — Vidal e Freitas, L.da

Credor — Vango Scotland, Ltd., e outro(s).

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Soure, no dia 18
de Setembro de 2007, às 11 horas e 55 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora Vidal e Freitas, L.da, com
o número de identificação fiscal 500979324, e sede na Rua de Evaristo
Carvalho, 13, 3130-241 Soure.

São administradores do devedor Abílio dos Santos Ferreira, com
domicílio na Rua de Evaristo de Carvalho, 13, 3130-000 Soure, e
António Manuel da Silva Ferreira, com domicílio na Rua de Evaristo
de Carvalho, 13, 3130-000 Soure.

Para administrador da insolvência é nomeado António Filipe de
Azevedo Andrade Porto, com domicílio na Rua de Sofia, 97, 4,
3000-390 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;
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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 de Novembro de 2007, pelas 13 horas e
30 minutos, para a realização da reunião de assembleia de credores
de apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por man-
datário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

19 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Célia Craveiro. —
O Oficial de Justiça, Maria dos Anjos Martins.

2611053736

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.o 6941/2007

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.o 257-D/2001

Liquidatário judicial — Secundino Manuel Miranda Cantinho.
Requeridos — Ana Paula Parente Amorim e António Miguel Alves

da Conceição.

A Dr.a Raquel Eduarda Soares Costa Cotinho, juíza de direito
do 1.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Viana do Castelo, faz saber que são os credores e os
falidos notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam
10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio,
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário
(artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Eduarda Soares
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Maria Luz Queiroz.

2611053671

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 6942/2007

Insolvência — Processo n.o 90/07.5TYVNG

No 1.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
processo n.o 90/07.5TYVNG, no dia 4 de Setembro de 2007, pelas
16 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da deve-
dora S. T. & Hugo Empreiteiros, L.da, número de identificação fis-
cal 506343596, com sede na Rua da Paz, 155, Canelas, 4410-280 Vila
Nova de Gaia.

São administradores do devedor José Joaquim da Silva Mota,
casado, número de identificação fiscal 161244890, bilhete de iden-

tidade n.o 65936559, com domicílio na Rua dos Quatro Caminhos,
158, Canelas, 4410-253 Vila Nova de Gaia, e Sérgio Eduardo Gon-
çalves da Silva, solteiro, número de identificação fiscal 207647640,
bilhete de identidade n.o 11687131, com domicílio na Rua dos Quatro
Caminhos, 158, Canelas, 4410-253 Vila Nova de Gaia.

Para administrador da insolvência é nomeado José Fernando Fer-
reira Batista Pereira, com domicílio na Rua da Bela de Parada, 82,
4425-033 Águas Santas.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 8 de Novembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-
tos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

5 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

2611053998




